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Termo de Referência 54/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

54/2024 160399-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
PORTO ALEGRE

MARCO AURELIO TRINDADE 
NETTO

19/09/2024 08:55 (v 
14.2)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

90025/2023 64582.012262
/2024-81

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE PORTO ALEGRE

(Processo Administrativo n° 64582.012262/2024-81 )

1.  

2.  Contratação de serviços de Assistência Médico Hospitalar, Odontológica (Buco Maxilo),
Ambulatorial, de Apoio Diagnóstico, Laboratorial, Terapêutico, Multidisciplinares, Fisioterápico,
Atendimento de Reabilitação e Atendimento de Emergência em Regime de 24 horas Diárias, nos
termos da estimativa anual constante da   tabela abaixo , conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ESTIMADO

1 SERVIÇOS 
MÉDICOS, 
AMBULATORIAIS E 
LABORATORIAIS 
EM HOSPITAIS

931 serviço

por 12 meses

- - R$ 15.252.081,4873

2
931

serviço - - R$ 2.543.432,20
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RADIOLOGIA E 
SERVIÇOS DE 
IMAGENS

por 12 meses  

3
NEFROLOGIA

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 313.656,02

4
CLÍNICAS 
PSIQUIÁTRICAS

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 1.942.264,96

5
HOME CARE
/ATENDIMENTO 
DOMICILIAR

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 1.539.908,30

6
LABORATÓRIOS

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 1.393.471,59

7
FISIOTERAPIA, 
FONOAUDIOLOGIA, 

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 712.995,45

8
ONCOLOGIA

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 513.507,51

9
TRANSPORTE DE 
PACIENTES

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 298.742,42

1.  

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 10 anos  contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.
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3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

5.   Credenciamento para a prestação de serviços de saúde de forma complementar em nível hospitalar e
ambulatorial, nas áreas de Hospital Geral de nível terciário, Pronto Socorro Geral para atendimento
de  urgência e emergência, Hospital Geral com Maternidade, Hospital Maternidade, Hospital Infantil, Hospital
Oftalmológico, Hospital/Clínica Psiquiátrica, Unidade de Terapia Intensiva para Adultos, Unidade de Terapia
Intensiva Pediátrica, Unidade de Terapia Intensiva Neonatal e Cooperativa de Trabalho Médico, em condições
de prestar atendimento médico hospitalar, clínicas médicas especializadas em alergologia, anatomia patológica
e citopatologia, anestesiologia, angiologia (cirurgia vascular e linfática), braquiterapia (radioterapia para
próstata), prostatectomia robótica, cardiologia, cirurgia geral, cirurgia de mão e pé, cirurgia do aparelho
digestivo (órgãos anexos e parede abdominal), cirurgia cardíaca, hemodinâmica, cirurgia de mama, cirurgia de
cabeça e pescoço, cirurgias ortopédicas, cirurgia bariátrica, cirurgia pediátrica, cirurgia torácica, cirurgia
oncológica, cirurgia buco-maxilo facial, clínica médica, dermatologia clínico-cirúrgica, endocrinologia,
endoscopia digestiva (EDA/CPRE/COLONOSCOPIA), Medicina Fetal, fisioterapia ambulatorial, fisioterapia
domiciliar, fisioterapia hospitalar (pré-operatória, pós-operatória, clínica e especializada para UTI), fisiatria,
gastroenterologia, geriatria e gerontologia, ginecologia e obstetrícia, hematologia, radiologia geral (raios-x
simples e contrastado, ultrassonografia, ecocardiografia, tomografia, tomografia cardíaca, ressonância
magnética em geral e ressonância magnética cardíaca, cintilografia, PET CT, densitometria óssea e confecção
de laudos radiológicos (raio-x, tomografia computadorizada, ressonância magnética e mamografia),
infectologia, medicina física e reabilitação, medicina do sono, medicina nuclear, nefrologia, neurocirurgia
(adulto e pediátrico), neurologia, neurofisiologia, nutrição, nutrologia, oftalmologia, oncologia, ortopedia e
traumatologia adulto e pediátrico, terapia intensiva neonatal, terapia intensiva adulto, otorrinolaringologia,
pediatria, pneumologia, proctologia, psicologia (ambulatorial, domiciliar e hospitalar), terapia ocupacional
hospitalar, psiquiatria, radiodiagnóstico, radiologia intervencionista (punções guiadas por ecografia, por
tomografia e por hemodinâmica), radiointervenção (radiocirurgia), reumatologia, Diagnóstico cardiológico,
Hemodinâmica, Arritmologia, Cardiologia fetal, Neurorradiologia e Neurorradiologia intervencionista,
Tratamento nefrológico, Diagnostico gastroenterológico, Diagnóstico otorrinolaringológico, Diagnósticos
neurológico e Tratamento por radioterapia, Home Care, Polissonografia, Phmetria, devidamente reconhecidas
pelo respectivo órgão federal da profissão e regulamentada por lei, entre outros que se fizerem necessários
para um eficiente atendimento médico-hospitalar, ambulatorial, odontológico e laboratorial aos usuários dos
sistemas: Fundo de Saúde do Exército – (FUSEx), Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos
Servidores Civis do Exército Brasileiro – (PASS), do Sistema de Atendimento Médico aos Militares do
Exército e seus Dependentes – SAMMED e de EX-COMBATENTES, naquilo que NÃO for possível realizar
nas instalações do Hospital Militar de Área de Porto Alegre (HMAPA).

- Aos beneficiários do Sistema SAMMED/FUSEx, os serviços serão prestados em consonância com a Portaria
nº 492-DGP, de 19 de maio de 2020 (Aprova as Instruções Reguladoras para a Assistência Médico-Hospitalar
aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército). -   Aos beneficiários do Sistema PASS, os serviços serão
prestados em respeito a Portaria nº 117 – DGP, de 19 de maio de 2008 – IR 30-57 (Instruções Reguladoras da
Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro – PASS).

-   Aos beneficiários do Sistema de Assistência Médica aos Ex-Combatentes (Ex-Cmb) e seus dependentes e
pensionistas, os serviços serão prestados conforme a Nota Informativa 001 – D Sau, de 13 de Outubro de
2011.
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- As OCS contratadas deverão prestar os serviços na cidade de Porto Alegre e cidades da Região
Metropolitana de Porto Alegre, durante horário comercial. Aquelas que dispuserem de atendimento às
urgências e emergências deverão atender 24 horas.

- Os procedimentos a serem realizados devem guardar estreita observação das recomendações dos Conselhos
de Classe dos respectivos prestadores de serviço, no que se refere à eficiência, técnica e conduta ética. -  Os
procedimentos e seus valores de remuneração   serão descritos no  Referencial de Procedimentos e Preços
FuSEx/SAMMED do HMAPA para Contratos de Credenciamento,   que fará   parte do Edital de
Credenciamento. 

-   Os parâmetros de valores que compõem o Referencial de Procedimentos e Preços FuSEx/SAMMED do
HMAPA para Contratos de Credenciamento, são em pesquisas de preços praticados em Porto Alegre e Região
Metropolitana, por outros convênios, bem como pelos preços praticados pela rede credenciada junto a outros
contratantes e refletem a média do mercado regional. Os valores serão submetidos a aprovação da 3ª Região
Militar e Diretoria de Saúde do Exército.

-  Os serviços serão realizados pelas OCS, respeitando seus horários de funcionamento. Caso ocorra mudança
no horário de funcionamento ou endereço a OCS deverá comunicar imediatamente à Seção de Contratos de
Saúde do Hospital Militar de Área de Porto Alegre através do e-mail contratosdesaude@ hmapa .eb.mil.br.

 -   O credenciamento de OCS terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado anualmente,
mediante termo aditivo, até o limite legal de 120 (cento e vinte) meses, nas condições previstas no edital de
credenciamento, desde que haja interesse da CREDENCIADA e necessidade da CREDENCIANTE.

5. Modelo de execução do objeto

6.1. Aos beneficiários do Sistema SAMMED/FUSEx, os serviços serão prestados em consonância
com a Portaria nº 492-DGP, de 19 de maio de 2020 (Aprova as Instruções Reguladoras para a
Assistência Médico-Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército).

6.2. Aos beneficiários do Sistema PASS, os serviços serão prestados em respeito a Portaria nº 117
– DGP, de 19 de maio de 2008 – IR 30-57 (Instruções Reguladoras da Prestação de Assistência à
Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro – PASS).

6.3. Aos beneficiários do Sistema de Assistência Médica aos Ex-Combatentes (Ex-Cmb) e seus
dependentes e pensionistas, os serviços serão prestados conforme a Nota Informativa 001 – D Sau,
de 13 de Outubro de 2011.

6.4. A prestação dos serviços ocorrerá mediante a apresentação de documento de identificação do
usuário (com foto), cartão do FUSEx ou correspondente além da Guia de Encaminhamento (GE),
expedida por esta Organização Militar de Saúde. Em casos de urgências e emergências, o
atendimento se fará após a identificação do beneficiário e cartão do FUSEx ou correspondente,
sem a apresentação da GE. É responsabilidade do (a) BENEFICIÁRIO, comunicar a esta OMS
sobre o atendimento de urgência em até 48 horas úteis do ocorrido, para que se tomem as medidas
administrativas concernentes ao caso.

6.5. As OCS contratadas deverão prestar os serviços na cidade de Porto Alegre e cidades da
Região Metropolitana de Porto Alegre, durante horário comercial. Aquelas que dispuserem de
atendimento às urgências e emergências deverão atender 24 horas.

6.6. Os procedimentos a serem realizados devem guardar estreita observação das recomendações
dos Conselhos de Classe dos respectivos prestadores de serviço, no que se refere à eficiência,
técnica e conduta ética.
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6.7. A CREDENCIANTE assiste o direito de proceder ao descredenciamento da CREDENCIADA
quando esta não cumprir as regras e condições fixadas para atendimento, com imediata exclusão
do rol de credenciados.

6.8. Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e
faturamentos.

6.9. É expressamente vedado à CREDENCIADA exigir que os beneficiários assinem as Guias de
Encaminhamentos ou faturas em branco.

6.10. Os serviços prestados pelo credenciado serão remunerados em consonância com as regras e
valores definidos no Edital de Credenciamento.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto 

7.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

Fiscalização

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

7.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato

7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

7.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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7.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

7. Critérios de medição e pagamento

8.1. A cobrança pelos serviços será efetuada mediante apresentação da fatura à CREDENCIADA,
contendo as guias retidas pela CREDENCIANTE no momento de sua execução.

87.2. A CREDENCIADA deverá apresentar à CREDENCIANTE, em até 90 dias corridos da emissão
da guia, a fatura dos serviços prestados no protocolo da Seção de Auditoria e Lisura do HMAPA, as
faturas, que devem ser entregues em 02 (duas) vias de igual teor, em nome do Hospital Militar de
Área de Porto Alegre, Unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército.

8.3. As faturas apresentadas pela CREDENCIADA devem estar acompanhadas das seguintes
documentações comprobatórias (Documentos Comprobatórios): - encaminhamento de médico
militar ou comprovante de marcação de consulta junto ao SAME do HMAPA; - guia de
encaminhamento assinada pelo beneficiário ou seu responsável; - cópia do laudo do exame
realizado; - para procedimento cirúrgico: folha de sala cirúrgica, descrição cirúrgica/anestésica
devidamente carimbada e assinada, materiais/medicamentos devidamente checados; - para
tratamentos seriados: cada sessão deve ser assinada e datada. As sessões pagas serão aquelas
que têm assinatura datada após a data de emissão da guia de encaminhamento. As sessões não
têm necessidade de iniciar e terminar no mesmo mês; - para tratamentos domiciliares: declaração
do médico assistente descrevendo a impossibilidade de locomoção do paciente; - as capas das
faturas devem estar assinadas pelo representante da empresa, seguido da listagem em formato de
tabela contendo: data da guia, número, nome do usuário atendido, número de matrícula no cadastro
de beneficiários do FUSEx/SAMED (número de cartão FUSEx, composto pelo Código de Pessoal –
PREC/CP – mais sequência familiar), se militar contribuinte do FUSEx, identidade ou CPF no caso
de militar não contribuinte, número da matrícula (PASS) no caso de servidores civis, código da
Tabela CBHPM, em vigor, nome do procedimento e valor em R$ (reais).

8.4. As faturas devem ser feitas por grupos de beneficiários dos sistemas: conforme a orientação da
CREDENCIANTE.

8.5 A CREDENCIADA deverá apresentar a Guia de Encaminhamento na Seção de Auditoria e
Lisura da UG FuSEx em até vinte dias úteis após a data de atendimento.

8.6. A CREDENCIANTE preserva o direito de aferir o valor das faturas apresentadas analisando os
valores contratados e documentação comprobatória. Existindo discordância nos valores
apresentados, mediante análise técnica e administrativa, efetuar-se-á a glosa, abrindo-se então
prazo para recurso do prestador do serviço, que quando aceito permitirá o pagamento da fatura.

8.7. As faturas que tiverem seus valores parcial ou totalmente glosados serão informadas à
CREDENCIADA, tendo as razões das glosas efetuadas, discriminando o item, o valor das mesmas,
através de Relatório de Glosas enviado por correio eletrônico.

8.8. A CREDENCIANTE não será responsabilizada pelo atraso nos pagamentos que sejam
decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados ou com
vícios formais que ensejem devolução.
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8.9. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, será
informada ao CREDENCIADO.

8.10. O Setor de Auditoria do Hospital Militar de Área de Porto Alegre terá o prazo de até 30 (trinta)
dias para realizar a auditoria das contas apresentadas, contado a partir da entrega das faturas à
CREDENCIANTE, emitindo um relatório de glosa/lisura;

8.11. De posse do Relatório de Glosa e, não havendo concordância com a glosa, o auditor ou
faturista da Credenciada, deverá manifestar-se por escrito junto a Seção de Auditoria de Contas
Médicas do Hospital Militar de Área de Porto Alegre, através do e-mail audexternahmapa@gmail.
com;

8.12. Os motivos de glosa constam no edital de credenciamento.

8.13. O CREDENCIANTE não se responsabilizará pelo controle financeiro das faturas e contas
executadas pelas CREDENCIADAS, cabendo a estas a execução de seus próprios controles
financeiros.

8.14. O pagamento  será precedido de consulta quanto à regularidade fiscal do CREDENCIADO.

8.15. Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, em favor do CREDENCIADO, na
Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e
lisura das faturas devidamente discriminadas. Deverá constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.

8.16. Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, em favor do CREDENCIADO, na
Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e
lisura das faturas devidamente discriminadas. Deverá constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.

8.17. A Nota Fiscal correspondente à prestação do serviço prestado deverá ser emitida em nome
do Hospital Militar de Área de Porto Alegre, e, portador do CNPJ Nr 10.360.293/0001-71, para
recurso do Tesouro Nacional ou do CNPJ Nr 10.360.293/0002-52, para recurso do Fundo do
Exército, da qual deverá constar o número da Nota de Empenho correspondente e os dados
bancários do CREDENCIADA, para crédito em conta corrente do valor devido, assim como a
discriminação detalhada dos serviços cobrados.

8.18 O CREDENCIANTE efetuará o pagamento das faturas apresentadas nas condições prescritas,
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da liquidação das notas fiscais pelo
Ordenador de Despesas (OD) no sistema SIAFI.

8.19. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração Pública Federal, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

8.20.  Os valores vigentes na data de atendimento serão os considerados para a quitação das
faturas.

8.21.  Sobre o valor devido ao CREDENCIADO, a Administração Pública Federal efetuará a
retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da
Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita
Federal nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.22. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto
na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

8.23  O CREDENCIADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

   

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 .

Regime de execução

9.2. O Regime de Execução do Contrato será de  empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

98.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
 pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep).
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9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12.. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica

1.  

9.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

9.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

9.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

9.32. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

9.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.  

9.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.37.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

9.37.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

9.37.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.37.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total
estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

9.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

9.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

9.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .em plena validade.
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9.43.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

9.44. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.44.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

9.44.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.44.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

9.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

9.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador .

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 24.510.059,93

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ESTIMADO

1 SERVIÇOS 
MÉDICOS, 
AMBULATORIAIS E 
LABORATORIAIS 
EM HOSPITAIS

931 serviço

por 12 meses

- - R$ 15.252.081,4873

2 RADIOLOGIA E 
SERVIÇOS DE 
IMAGENS

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 2.543.432,20

 

3
NEFROLOGIA

931
serviço - - R$ 313.656,02
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por 12 meses

4
CLÍNICAS 
PSIQUIÁTRICAS

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 1.942.264,96

5
HOME CARE
/ATENDIMENTO 
DOMICILIAR

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 1.539.908,30

6
LABORATÓRIOS

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 1.393.471,59

7
FISIOTERAPIA, 
FONOAUDIOLOGIA, 

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 712.995,45

8
ONCOLOGIA

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 513.507,51

9
TRANSPORTE DE 
PACIENTES

931
serviço

por 12 meses

- - R$ 298.742,42

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCO AURELIO TRINDADE NETTO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/09/2024 às 08:55:30.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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